
Acordo extrajudicial desvantajoso é válido se autor e réu são capazes

Mesmo desvantajosa para uma das partes, a transação extrajudicial é válida se os envolvidos têm pleno
conhecimento dos termos do acordo e capacidade civil para agir. O entendimento é da maioria dos
ministros da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça em processo movido por vítima de atropelamento
para anular acordo feito com a empresa proprietária do veículo que a atingiu.

A vítima foi atingida por ônibus de uma empresa de transporte. Ainda no hospital, assinou acordo com a
empresa. Ela recebeu R$ 13 mil e abriu mão de futuras ações. Posteriormente, recorreu à Justiça. Alegou
que, ao assinar o acordo, não estava em condições de avaliar o teor da transação e a extensão das
sequelas do acidente.

Em primeira instância, a empresa foi condenada a pagar indenização de R$ 13 mil por danos morais, R$
20 mil por dano estético e pensão vitalícia equivalente ao rendimento da vítima. Na análise da apelação,
o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro considerou que, quando a vítima assinou a transação, um laudo
médico concluiu que ela estava lúcida, orientada e capaz de assumir atos da vida civil. O TJ fluminense
apontou que, apesar de a indenização ser em valor inferior ao que poderia ser conseguido
processualmente, não seria desproporcional a ponto de causar lesão à vítima, especialmente porque
poderia haver culpa exclusiva dela.

A vítima recorreu, então, ao STJ. Em seu voto, o ministro Sidnei Beneti, relator do caso, entendeu que
um paciente internado e com lesões graves pelo corpo, via de regra, não disporia de elementos e nem
condições psicológicas e emocionais para avaliar as consequências futuras do evento. O ministro Beneti
apontou ainda que os valores ajuizados na primeira instância seriam adequados aos danos sofridos.

Entretanto, em voto-vista seguido pela maioria dos membros da Turma, a ministra Nancy Andrighi
apontou que, mesmo internada, a vítima foi considerada capaz para atos da vida civil. Além disso, o
acordo foi fechado na presença de advogado que a representou e ela estava presente quando os termos do
acordo foram lidos por servidor do cartório.

Nancy Andrighi concluiu não haver vício no acordo para anulá-lo nem para negar a boa-fé das partes.
Ela reconheceu que a matéria ainda não é pacificada na Casa, mas que a mais recente jurisprudência é no
sentido de considerar válida a quitação extrajudicial plena e geral, desautorizando ações judiciais
posteriores. A ministra também observou que a vítima reconheceu que, ao ser atropelada, atravessava a
rua em local sem faixa de pedestres, podendo ser caracterizada a culpa exclusiva da vítima.

De outra parte, também não ocorreram nulidades absolutas do ato jurídico, apontadas no artigo 145 do
Código Civil de 1916, como incapacidade absoluta do agente, ilicitude do objeto ou desrespeito à forma
ou solenidade prescrita em lei. Também não há, no caso, nulidades relativas listadas no artigo 147 do
mesmo Código, como o erro, o dolo e a coação.

A ministra reconheceu a desproporção entre o valor pago e uma possível indenização judicial, mas esse
argumento não anula o acordo “Há de se considerar que, com o acordo, a recorrente recebeu o dinheiro
imediatamente, evitando anos de discussão judicial e a incerteza quanto ao êxito da ação”, concluiu a
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